
15 DE SETEMBRO | 16h30 

LOTEAMENTOS: NOVAS MODALIDADES 

PAINEL 5  
LUANDA BACKHEUSER  



EMPREENDIMENTOS EM IMÓVEIS RURAIS  



 CRITÉRIO DA LOCALIZAÇÃO – CTN art. 
29: localizado fora da zona urbana do 
Município    

 
 

 CRITÉRIO DA DESTINAÇÃO – Estatuto da 
Terra art. 4º: prédio rústico, de área contínua 
qualquer que seja a sua localização que se 
destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou 
agro-industrial, quer através de planos públicos de 
valorização, quer através de iniciativa privada 
 
 

Imóveis Rurais 



Cabe ao Plano Diretor Municipal qualificar o solo como 
urbano (art. 182 da CF + arts. 42 e 42-B do Estatuto da 
Cidade)  

 

“Somente será admitido o parcelamento do solo para fins 
urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de 
urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 
ou aprovadas por lei municipal” (art. 3º, da Lei 6.766/79) 

 

Imóveis Urbanos 



Por que saber a 
diferença?  

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

• RURAL: UNIÃO FEDERAL – DIREITO AGRÁRIO 

• URBANO: MUNICIPIOS – DIREITO URBANISTICO 

REGRAS CADASTRAIS 

• RURAL: INCRA/CCIR/CAR/GEORREFERENCIAMENTO 

• URBANO: INSCRIÇÃO MUNICIPAL/ZONEAMENTO 

FUNÇÃO SOCIAL 

AQUISIÇÃO ESTRANGEIROS 

TRIBUTOS 

• RURAL: ITR 

• URBANO: IPTU 

REGRAS AMBIENTAIS 



IN 17-B - IN 82/2015 e a Nota 
Técnica nº 02/2016 do INCRA 

Empreendimento para Fins Urbanos  

Fora do Perímetro Urbano  



IN 17-B - IN 82/2015 e a Nota 
Técnica nº 02/2016 do INCRA 

Empreendimento para Fins Urbanos  

Inserido do Perímetro Urbano  

Cabe ao INCRA somente os procedimentos de 
atualização cadastral após o registro do 

parcelamento junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente 

 



IN 17-B - IN 82/2015 e a Nota 
Técnica nº 02/2016 do INCRA 

Com exceção dos planos particulares de colonização, 
todo e qualquer fracionamento do solo rural, estaria 
dispensado de prévio controle e aprovação do 
INCRA, devendo o Registro de Imóveis observar a 
FMP, a atualização cadastral, a manutenção da 
sua finalidade agrária e as regras ambientais.  

 
 

Empreendimento para Fins Rurais 

Na Zona Rural 



Exemplos – Mero desmembramento 



Exemplos: desmembramento + servidão de 
passagem + associação de moradores 



Exemplos – Desmembramento + Servidão + Superfície 

 Glebas menores respeitando a FMP; 

 Gleba maior, congregando áreas de mata    e “viário 

interno”, transferida a um terceiro – “Associação”?; 

 Gleba maior se torna serviente, oferecendo 

passagem e compensação ambiental; 

 Sobre as glebas menores é constituído direito de 

superfície em favor do proprietário da gleba maior; 

Proprietário da gleba maior explora as áreas dadas 

em superfície.  



Qual legislação 
federal/estadual 
vigente??? 

Qual seria 
a “esfera 

competent
e”??/ 







Restrições 
Urbanísticas em 

Imóvel Rural? 



Plano Diretor Porto Feliz/SP – Lei Complementar nº 244, de 
17/11/2022. 
 



PROBLEMAS: 

Quem Aprova? Parcelamento, construções... 

Georreferenciamento ? 

Associação de Moradores: legitimidade? 

Reserva Legal 

FMP 

Destinação/Produtividade 

Desafios  



OBRIGADO! 

LUANDA BACKHEUSER  
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